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ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 

 

Ano XII - Recife, terça-feira, 14 de janeiro de 2025 - Nº 008 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

ESTADO FORNECE ALIMENTOS, COLCHÕES E LENÇÓIS A 
MORADORES DE SERTÂNIA E APOIA MUNICÍPIO APÓS 

FORTES CHUVAS 
 
O Governo de Pernambuco está apoiando o município de Sertânia, no Sertão do Moxotó, no processo de decretação de 
Situação de Emergência e nas demais ações necessárias ao restabelecimento da normalidade no município. Por meio de 
ações integradas entre diversos setores governamentais, a gestão estadual também dará apoio às famílias afetadas pelas 
fortes chuvas que vêm atingindo a cidade. A decisão foi tomada nesta segunda-feira (13) após uma visita do secretário 
executivo de Proteção e Defesa Civil do Estado, coronel BM Clóvis Ramalho, à Sertânia. 
 

 
"O Estado irá fornecer cestas de alimentos, colchões e lençóis para a população afetada em razão do desastre, além de 
apoiar no processo de decretação de Situação de Emergência", afirmou o coronel Ramalho, que sobrevoou a região nesta 
segunda-feira. 
 
Além da Defesa Civil, integrantes da Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca (SDS) e da 
Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas Sobre Drogas (SAS), com colaboração do Grupamento Tático 
Aéreo (GTA), estiveram em Sertânia. As equipes da Defesa Civil e da Prefeitura de Sertânia verificaram que sete passagens 
molhadas e pontes foram destruídas. Devido a isso, mais de 300 famílias estão isoladas, sem passagem. Porém, até o 
momento, não há registro de pessoas feridas. 
 
CHUVAS - Em Sertânia, choveu cerca de 185 mm, o que corresponde a mais de duas vezes a média esperada para o mês 

de janeiro. 
FOTO DA CAPA: Major BM Roberto Menezes 
 
 

(Fonte: Gerência Geral do Centro Integrado de Comunicação/SDS). 
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BLOCOS E AGREMIAÇÕES JÁ PODEM SOLICITAR 
REFORÇO NO POLICIAMENTO PARA O CARNAVAL 

AS 
Os blocos, agremiações e produtores de eventos já podem solicitar à Secretaria de Defesa Social de Pernambuco (SDS) 
reforço no policiamento para os festejos carnavalescos do ano de 2025. A Portaria no 7179, que estabelece prazos e 
requisitos das solicitações, foi publicada no último mês de dezembro pela SDS. Dessa forma, representantes de entidades 
públicas e privadas têm até 1o de março para enviarem o pedido por meio do endereço eletrônico 
https://eventos.sds.pe.gov.br, observando o prazo de 15 dias de antecedência em relação à data do evento. 

 
 Ao acessarem o link disponibilizado pela SDS, idealizado pelo Grupo de Trabalho Carnaval, os interessados serão 
direcionados a um formulário autoexplicativo. Após o preenchimento dos dados, será gerado automaticamente um processo 

online, comunicando o pedido às Operativas da SDS para 
a adoção das providências necessárias. A SDS reforçará 
a atuação apenas em eventos regularizados. “As 
informações têm importância relevante para que as 
operativas da SDS possam fazer um planejamento mais 
eficaz e, consequentemente, proporcionar um Carnaval 
mais tranquilo e seguro a todos”, esclareceu o tenente-
coronel da PM Hélio Santos, gerente de Articulação e 
Segurança de Grandes Eventos da SDS. 
 
Os responsáveis pelas festividades devem especificar 
local do evento com descrição da modalidade; estimativa 
de público, 
percurso; horário do início e término; quantidade de 
palcos, trios elétricos, carros de apoio e demais estruturas 
físicas que serão montadas na área do evento; 
quantidade de postos médicos dedicados ao evento e 
ambulâncias. Também é preciso informar dados dos 
responsáveis pelo  evento, endereços e contatos. Os 
organizadores devem possuir a autorização da prefeitura 
local com o respectivo deferimento e, em caso de eventos 

com trios elétricos, palcos e demais estruturas de apoio, devem ser solicitadas as devidas vistorias ao Corpo de Bombeiros 
Militar de Pernambuco (CBMPE) pelo site www.bombeiros.pe.gov.br. 

 
 

REUNIÃO DO JUNTOS PELA SEGURANÇA DISCUTE 
AÇÕES PARA REDUÇÃO DA VIOLÊNCIA 

 
 

Representantes das forças operacionais do Estado 

debateram as estratégias e iniciativas para a redução de 
índices de violência em Pernambuco em mais uma 
reunião de monitoramento do Juntos pela Segurança, na 
noite de ontem, na sede do Ciods, no Recife.  
 
 
Sob a liderança da vice-governadora Priscila Krause, os 
gestores discutiram sobre o balanço de ações das 
polícias Civil e Militar no ano de 2024 com projeção para 
manter e ampliar as reduções de crimes em 2025.  
 
 
O encontro também tratou de projetos previstos para 
este ano de melhoria de equipamentos para a Polícia 
Militar, Polícia Civil e para o Corpo de Bombeiros Militar. 

 
 
 
 
 (Fonte: Diário Oficial do Estado nº 008, de 14JAN2024 ). 

 

http://www.bombeiros.pe.gov.br/
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 008 DE 14 DE JANEIRO DE 2025 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

Sem alteração para SDS 
 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 

Sem alteração para SDS 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração para SDS 
 

1.4 – Procuradoria Geral do Estado: 
 
Sem alteração para SDS 
 

1.5 – Secretaria de Planejamento, Gestão e desenvolvimento Regional: 
 

Sem alteração para SDS 
 
 

 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 

Sem alteração 
 

2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 
Sem alteração 
 

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
PORTARIA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTEGRADA 
O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso das atribuições, resolve: 

 
Nº 506 - Dispensa e Designação de Gestor de Convênio/Contrato 

 
Dispensar na Portaria Nº 4289, publicada no BGSDS 127 de 10JUL2024, a servidora Agente de Perícia Criminal Manoela 
Cibely Dias de Vasconcelos Felix, matrícula nº 4458931 (SGP nº 6148816/01) e Designar o servidor, Perito 
Criminal, Ossamu Lima Tashiro, matrícula nº 4018303 (SGP nº 111251/02) para atuar como gestor  junto as ações do 

Convênio n° 894203/2019 celebrado entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública, neste Ato, representado pela 
Secretaria Nacional de Segurança Pública, denominada concedente e o Estado de Pernambuco com a interveniência da 
Secretaria de Defesa Social, que tem como objeto "Fortalecer e modernizar as unidades operativas da Secretária de 
Defesa Social do Estado Pernambuco que atuam no município de Paulista/PE, por meio das aquisições de 
equipamentos para análise forense em telefones celulares, equipamento para exames definitivos de drogas, 
software, viaturas, equipamentos de proteção para motociclista e base comunitária móvel", bem como junto aos 
contratos que ocorrerem em decorrência da execução do referido Convênio,  a contar do dia 20/12/2024. 

ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTEGRADA - SEGI/SDS 
 

2.4 – Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil: 
 

Sem alteração 
 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 

 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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2.5 - Corregedoria Geral SDS: 
 
Sem alteração 
 

2.6 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
    
Sem alteração 
 

2.7 – Guarda Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
   

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração 
 

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 

PORTARIA ADMINISTRATIVA nº 6 / 2025 - CBMPE - DGP - DA, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. EMENTA: DESLIGA DO 

SERVIÇO ATIVO DO CBMPE. O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 10 da Lei nº 
15.187, de 12 de dezembro de 2013, RESOLVE: Art. 1º Desligar do serviço ativo do CBMPE, a contar de 13 de janeiro de 

2025, após a percepção de dois meses consecutivos da remuneração da nova graduação decorrente da Promoção 
Requerida, nos termos do Art. 85, inc. I c/c Art. 90, inc. XIV da Lei nº 6.783/74, o Subtenente BM, Mat. 950989-5, 
GUTEMBERG SINANE MARQUES DA SILVA; e Art. 2º Determinar à DGP e DIP que adotem as providências 

subsequentes. IREMBERG Leal de Barros - Cel BM - Respondendo pelo Comando Geral 
 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 008, de 14JAN2024). 

 
3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração 

 

 
 

 
 
 

4 – Repartições Estaduais: 
 

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS  
SERVIDORES DO ESTADO DE PE - FUNAPE 

 
A Diretora-Presidente RESOLVE: Publicar as Portarias de nº 0246 a 0250 de INDEFERIMENTO DE CONCESSÃO DE 

PENSÃO POR MORTE, de JANEIRO de 2025, que se encontram disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.funape.pe.gov.br KATHARINA SAMARA LOPES FLORENCIO - DiretoraPresidente. 

(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 008, de 14JAN2024). 

 
5 – Licitações e Contratos: 
 

CORREGEDORIA GERAL DA SECRETARIA 
DE DEFESA SOCIAL 

3º TA ao CT nº 001/2022 (9912391218). EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, CNPJ 

34.028.316/0021-57. Objeto: Prorrogação do prazo contratual. Valor Total Estimativo Anual R$ 7.800,00. Vigência: 
01/02/2025 até 31/01/2026. Recife, 13/01/2025. Mariana Cavalcanti de Sousa – Corregedora Geral/SDS. 

 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº46947148/2024-GAB/SDS – OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 
12 (doze) meses, correspondente ao período de 01/03/2025 a 28/02/2026, do contrato em epígrafe; VALOR TOTAL: 
R$799.176,00;  CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DE PERNAMBUCO, CNPJ nº 
10.998.292/0001-57; ORIGEM: PROC. Nº 0043.2023.PREG-XII.PE.0037.SAD. Recife/ PE, 13JAN2025. ENÉIAS 

FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA – Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*) 
 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº010/2022 – OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) 
meses, correspondente ao período de 02 de março de 2025 a 01 de março de 2026, do contrato em epígrafe; VALOR 
TOTAL: R$2.648,79; CONTRATADA: BRASCON GESTÃO AMBIENTAL LTDA, CNPJ Nº 11.863.530/0001-80; ORIGEM: 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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PROC. Nº 0034.2021.CPL-II.PE.0022.DAG-SDS. Recife/PE, 13JAN2025. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA – Sec. 

Executivo de Gestão Integrada/ SDS. (*) 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 008, de 14JAN2024). 

 

6 – Repartições Particulares: 
 
Sem alteração 
 

7 – Poder Legislativo: 
 

Sem alteração 
 
 

 
 

 
 

6 - Elogio: 
   
Sem alteração    
       

7 - Disciplina: 
       
Sem alteração 

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


